
PORTARIA GABINETE Nº 177/2024, DE 02 DE MAIO 2024 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABIRA, CNPJ sob o nº 10.349.041/0001-41, 

artigo 145, $1º, da Lei nº 019/1997 (Estatuto dos Servidores Publicos Municipais de Tabira), de que trata sobre a concessão de quinquénio; CONSIDERANDO que atualmente o Requerente possui 20 (vinte) anos, 01 (um) més e 02 (dois) dias de servico acumulado: CONSIDERANDO que o Requerente faz jus a benesse em razão do tempo de serviço adquirido; CONSIDERANDO os princípios administrativos previstos no art. 37 da CF/88; CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração Pública; 
RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEPER o adicional do 4º (quarto) quinquênio requerido pelo servidor, Sr. JOSÉ FERREIRA NEVES, titular do cargo de GARI, sob a matrícula funcional de nº 10.113-4, lotado na Secretaria Municipal de Obras. 
Art. 2º - DETERMINAR que o Departamento de Pessoal proceda com as devidas anotagdes na ficha funcional do servidor mencionado. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagéo. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Tabira/PE, 02 de maio de 2024. 

MARIA CLAUDE REIRA DE MELO CRISTOVAO 

Prefeita Municipal 
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